
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 00/2026 

Institui sobre “denominação de nome de praça 

EURIDES DE OLIVEIRA e dá outras providências.  

 

O Vereador da Câmara Municipal de Vila Velha, Alex Recepute, no uso de suas atribuições 

legais, propõe a seguinte lei: 

 Art. 1º - Fica denominada Praça EURIDES DE OLIVEIRA, a praça  situada na Avenida Espirito 

Santo, CEP 29126-110 no bairro Rivera da Barra.  

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. Vila Velha, 04 de abril de 2025. 

 

 

 

Vila Velha, 20 de março de 2026. 

 

Alex Recepute 

Vereador do Município de Vila Velha 

2º Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
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JUSTIFICATIVA 

Um homem que marcou sua história com a gentileza, prestativo, desenvoltura no espírito 

comunitário, pessoa do bem, que sempre fez o bem sem olhar a quem, foi um dos primeiros 

moradores do bairro de Riviera da Barra, sempre atuante, ainda quando era loteamento e não 

bairro, ele ajudava as pessoas que chegavam a localizar seus lotes, para limpar, cercar, e 

construir, também se colocava a disposição para ajudar nas lutas de melhorias e 

desenvolvimento, também foi um grande parceiro do esporte, onde estava na criação do Riviera 

FC, junto com seu amigo Sr Tião, que juntos somaram muitas vitórias e conquistas em várias 

competições, deixa saudades pelo seu jeito de ser, sempre amigo, parceiro, dedicado, respeitoso 

e acima de tudo um grande ser humano. 
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